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COMENTÃRIO AO ACÕRDÃO NO 

RE 94.462-1, S.P., DO S.T.F. 

Zelmo Denari 

Procurador do Estado 

O Supremo Tribunal Fede

ral, em sessao plenária, uniformizou a orient� 

ção de suas turmas a respeito dos prazos de 

prescrição e de decad�ncia dos dibitos tributá 

rios. 

A decisão da Suprema Cor

te está sintetizada na recente ementa do RE n9

94.462-1, de São Paulo. nos seguintes termos: 

»com a lav�atu�a do auto de in6�a

ção, c.on-0uma--0e o la�çamento do

c.�édito t�i.butá�io ( a�t. 142 do CTN).

Po� out�o lado. a dec.adênc.ia -0Õ e 

admi-0�Zvel no pe�1odo ante�o� a 

e��a lav�atu�a; depoi-0,, ent�e a 

oc.o.��ênc.ia dela e ati que ólua o



plLa.zo pa.1La. .ln.telLpo.6.lçã.o do ILecuMo 

a.dm.ln.l.6.tlLdivo, ou enqua.n.to não nolL 

decidido o ILecuJt.,60 de.li.lia. ndulLeza., 

de que .lie .tenha. valido o con.tlt.lbu.ln 

.te., nã.o ma..l.6 colLILe plLa.zc pa.lLa. deca

dência., e ainda. não .6 e ,ln.(.,C.(..OU a. 

6luência. de plLa.zo pa.Jt.a. pJt.e4cJtiçã.o; 

decolLJt.ido o pJt.a.zo pa.Jt.a. -ln.te.Jt.polliçã.o 

de Jt.ecuMo a.dm.ln.l.6.tJt.a.Uvo, lle.m que 

e.la. .tenha. ocoJt.lt.ido, ou dec.id.ldo o 

Jt.e.cu:M o a.dm.ln..u .t1La.U vo -ln.teJt.po.6 .to 

pelo c.on.tJt..lbu.ln.te, hã. a. conllü.tu.l

ção de.6-ln.lüva. do clLêd-l.to .tJr.i.bu.tã

Jt.-lo, a. que alude o a.ui..go 17 4, com-� 

çando a. 6 lu-lJr. da.1, o plLa.z o dr. pJt.e.6 -

c�ição da p�e�en-6âo do Fi-6ec. 

t · e-6-6 e o e.n.te.ndime.n.to a.tua.l de. a.m

ba.-6 a.-6 TuJt.ma.-6 do S. T. F. Emba.Jt.go.6 _de 

dive.Jr.gênc.-la. c.onhec.-ldo.6 e Jt.e.c.e.b.ldo.6." 

1. Detida análise dessa
importantíssima-decisão da nossa mais alta Cor 
te de Justiça - em um dos assuntos mais fasci
nantes e polêmicos da nossa disciplina - nos 
permite tecer algumas considerações .. .  cr1t1cas, 
que servirão para reavaliar o fecundo trabalho 
de elaboração doutrinária construído nesta se
de, a partir do advento do Código Tributário 
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Nacional. 

O primeiro aspecto a ser 

realçado - da maior relevância� pois dele der! 
vam todas as demais consequincias - versa so

bre a conquista da definitividade do crédito 

tributário. 

A lavratura do auto de 

infração induz definitividade do crédito tribu 

târio, para os efeitos previstos no art.174,do 
Código Tributário Nacional? 

A Suprema Corte respon

deu negativamente, pois estando em causa um 

procedimento impositivo, fundado em lançamento 

ex-officio, a definitividade do crédito -tribu

tário decorrerá dos seguintes momentos: 

a) não havendo .impugnação do la.nça.men�o,

c.om o ex.a.ulti.men;to do plt.a.zo de .impugn�

ça.o;

b) .impugna.do o lança.menzo, cem a. dec.i.6io

6.ina.l a.dm.in.i.6ZJta.Uva..

Neste particular, a nos 

so aviso, a. V. AcÓTdão não merece nenhum repa

ro crítico. Se a definitividade é a eficácia 

que torna indiscutível o lançamento na esfera 
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administrativa, a autuação fiscal só pode ser 

tida como ato inaugural do procedimento const! 

tutivo do crédito tributário (cf. Definitivid! 

de do crédito tributário, Zelmo Denari, in Re

vista da PGE, vol.16, págs. 149/159). 

2. Na doutrina tributa

rista pátria, essa tese sempre ·encontrou ardo

rosos defensores. 

Edvaldo Brito assinala 

que o auto de infração é um dos atos de sequê� 

eia que se integram ao procedimento, resultan

do, como consequência prática, a impossibilid! 

de de o auto de infração representar constitu! 

çao definitiva do crédito tributário: 
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"Seguindo, . poi-6, na Linguagem do Códi

go, temo-6 entendido que -6e c.on-6Utui 

de6initivamente o c.�êdito t�butã�io 

quando o lançamento to�na--6e inalte�ã

vel pela p�ec.lu-6ão �e-6ultante da �eve

lia de c.ont�ibuinte em .lmpugnâ-lo; ou 

�e-6ulta.nte da c.i�c.un-6tâ.nc.ia de, me.6mo 

impugnado, te� -6ido c.on6.l�mado po� de

c..l-6âo t�an-6itada em julgado; ou �e-6u{

tante do p�azo ÜUl pa�a a .lnic.iaUva 

de o6Zc..lo da auto�dade adm.ln.l-6t�a.Uva 

no-6· c.a-60-6 p�ev.l-6to-6 no a�t. 149 do CTN." 



"Ne..6:te.·pon.to, conctu.i-.6e. que há. o cJt� 
d-lto de.v..ldamen:te coni,tLtuZdo e o cJtê
d..l.to dt6..ln..i.Uva.men.te con.6.t.i.tuZdo. O 
p/t.lmeilto c.on�igu.1ta.-.6e quando a a.u.to"-'!: 
da.de a.dmin.i..6.tJta..tiva. pe1r.co.1t.1te .todo o 
iteJt Legal dei, cu.to no a.Jttigo 14 2 do 
CTN. O .6egundo, quando .6e ence1t1ta o 
tempo ÜUt pa.Jta. qua.tqueJt da..6 .tJtê.6 pito 
vidência.6 e.6.tipula.da..6 no a.Jt.tigo 145. 
Logo, o c1r.êdito devida.mente con.6.t.i.tu,f 

do nem .6empJte o e.6.tá em de6ini.t.ivo, 
vêz que aquele .t1r.aduz a. Jtegula.Jtida.de 
da. con.6U.tuição e e.6.te, a. ina.UeJta.bi
Uda.de da. con.6U.tuição. Uma. ou.tJta con 
.6equência pJtâ:tica. Jte.6ul.tan.te de.6.6a. e� 
Jtac.tetiza.ção p1tocedimen.tal do lança-
mento ê a impo.6.6-lbiUda.de de o auto 
de .ln 61t.a.çãc .1tep1te.6 en.ta.1t co,uU.tuiç.ão 
do Cltêd,l.to -tlÚbu.tâlÚo" ( c 6. E dvaLdo 
8Jti.to - A Con.6.ti.tuição de6ini.t.iva do 
c1tidi.to .tJtibu.tâJÚo e a. p.1te.6ctição, 
,ln Cade1tno de Pe.6qui.6a.6 TJtibu.tâJtia.6 
n<J 1, 1976, São Paulo, pãg.6.91 e 93).

Também para Bernardo Ribeiro de Moraes: 

"O CTN e.6.ta.belece o p1tazo de cinco 
a.no.6 pa.Jta. a p1r.ei,cução da. ação pa.Jta a 
cobJta.nça do c.Jtidito .t1r.ibu.tâ1t.i.o, "con-
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ta.do4 da. da.ta. da. 4 u.a. c.oru.Utu.i.çã.o d� 
6in,i,Uva." ( a.Jt.t. 17 4 l • Con.6.titu.i.ç.ã.o 
de.6,i,n,l.ü.va., Já. vimo.6, ê a. c.on4.ü.�u,l
ç.ão do clt.édito tlÚbutá.JÚo que não 
pe.Jr.rn.l.te ma.i.6 dú.v,i,da.l), o que .&e. dá com 
a. no.ti6ic.ação do la.nça.me.n.to (abe.Jr.tu.
Jta. da. 6Q.l)e. 06�c.,i,04a) 4em qu.e. o 4uje.-f
.to pa44ivo c.ontJr.a.lÚe o a.to adm,i,ni4-
tJr.a.ü.vo, ou. então, d,la.nte. dt:t c.orrtJr.a.
JÚe.da.de., a. Fazenda. PÜ.blic.a. c.on-6'.titua.
a.áina.l o c.Jr.édito �IÚbutá.lÚo" {có.Be.A

na.Ir.do Ribe.iJr.o de Mo1t.ae.6 - A de.c.a.d�n
c.ia. e. a plt.e.6 clrÁ.çâ:o diante do c1t.éd,i.to
vúbutá.lÚo, ,ln Ca.de.Jr.�o de: J>e.4qrú.4Q.I)
TJUbu.tá.JÚa..6 n9 1, 1976, São Pau.to,
pá.g. s 1).

Por sua vez, Sacha Calmon 

Navarro Coelho pontualiza que a definitividade 

do crédito tributário possui fundamentos diver 

sos: 
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"O _lanç.a.me.nto e.nc.onbta 6..in.a.t. .toJr.n.a�
do-4e. de.6ln,i,Uvo, com 6u.nda.mento em

t1tê.4i a.to4: 
a) plt.e.c.lu4ã.o pa.44iva.;
b) pJr.e.c.lu.4«o a.Uva;
e) e4gota.mento da.4 in4tância.4.



a) oc.olLILe p1Lec.lu.6âo pD.4.6iva. quando o
c.ont4ibuinte noü6ic.a.do do a.vi.60
de lançamento ..lnümando-o a pa.ga.Jr.
ou aplLe.6entaJr. de6ua., não Jt.ectama.
c.ontJr.a a ex..lgênc.ia 6i.6cal, peJr.de�
do o.6 pJr.azo.6 6ixa.do.6 em lei pa.Jr.a
tanto •. Em não ha.ue.ndo Jr.ec.uJr..60 "ex
o66ic.io" a. ap1tovação da. noti6ica
ção toll.na. de6initivo o lançamento.
Havendo, quando 6oJr. denega.do, e-l.6
que a. dec.i1,ão igualmente o to1tna.
de6-ln-ltivo.

b) ocoJr.Jr.e a pJr.ec.lu.6ão a.tiva quando o
.6-u.je-lto ativo po.6.6uindo pJr.a.zo pa.
ll.a homologaJt o plloc.edimento "qua
.6e de lança.mente" do c.ontllibu..lnte,
não o 6a.z. Ne.6te c.a..60, o .6ilênc...lo
da admini.6-t.Jtacão, .&alvo ftJr.aude do
c.ontllibuinte, toJr.na o lançamento
de6iniüvo ( não é mai.6 pa..6.6lvel
de modi6ic.ação) •

e) oc.oJr.Jr.e o e.6gotame.nto da.6 in.6tân
c.ia..6 adm-lni.6t1taUva..6, quando o
contllibuinte -ln.6uJr.gindo-.6e contJta.
o av-l.60 de la.nçam�nto, peJtcoJtJte
toda..6 a..6 .i.n.6-tânc..i.a..6 po.6.6lvei.6, não
logJt.a.ndo mod-l6ic.â-lo. Ne.6te ca.60,
a. dec.i.6âo última. e iJr.Jr.e 6 oJr.mâ.vel 
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na, e.6 6 eJLa. a.dm..i.n..i..6 .tJLa.ti va .to-ir.na. o 
tança.nre.n.to de6..i.n..i.ti..vo (o pJLoc.e.6.60-
.tJL..i.bu..tâJr...i.o a.dm..i.n..i..6.tJL«.tivo é, vi..a. 
de JLegJLa., um pJLoce4�� de d..i..6c.u..6-
.6ã.o do la.nçamen..to"(c.6 .. Sacha Ca.l
mon Nava.JLJLo Coelho - Vecadênc...i.a 
e pJLe.6c.JL..i.çã.o c.on.tJLa. a Fazenda. Pú
bUca:, .ln 1Je.c..a.dênc..ia. e pJte.6 c.JL..i.çã.o, 
uol.. 2Q, 1916, Sã.o Pau.lo, ed. Re
.6enha. TJL..i.butãtia, pig.6. 20 e 27). 

Finalmente, o pensamen

to érítico de Ruy Barbosa Nogueira, incorporado 

às razoes· de decidir do V. Acórdão comentado: 

no lançamen.to .6Ô .6e c.on.6..i.deJLa. de6..i.ni 
.t.lva.men.te c.cn-6ti:tu.Ldo paJLa. o.6 e6e..i.-
.to.6 do 4/lt:. � 14 8 do CTN q u.a.ndo .6 e :toJc. 
na. ..i.Me.ve.JL.6-tvel na e.& 6eJr.a. a:dmi..n..i..&.tJt.a. 
Uva:. �-eja.. po1t pJt.ec.lu..6ã.o do pode.,c, de 

.impugnaç..ã.o, -6 ej a pelo j ulga.men�o do 
pJtUce�.&o· polt. . de c.i...& ã.o de q u.e não c.ai..-
ba.. 1tec(t)t4on (Teotia do la.�çamen.to 
.tú&u.tâJL..i.o, pág. 70). 

3-. Mas os defensores 

dessa corrente doutrinária experimentam uma 

grande vissicitude. 
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Se é certo que, oferta

da impugnação, o crédito tributário somente 

conquistará definitivamente quando, na esfera 

administrativa, for proferida decisão irrecor

rida (contra a qual não houve recurso) ou irre 
-- ---

corrível (contra a qual não caiba recurso), e 

se não é menos certo que todo lançamento .ex

officio é passível de impugnação, resta saber 

que efeitos devem ser atribuídos ao lapso de 

tempo que se estende da impugnação até a deci

são final administrativa, ato supostamente cons 

titutivo do crédito tributário. 

Poucos seguidores da 

corrente doutrinária descrita no ítem anterior 

enfrentaram essa indagação. Fê-lo, com inedi

tismo, Sacha Calmon Navarro, chegando à conclu 

são, que acaba de ser acolhida pela Suprema 

Corte, ainda que sem remissão àquele autor: 

"Cabe a.golL.a. inda.ga.Jt o que oc.01t1te en.tJte 
o la.nca.men.to inicial (p1tovi�ÕIL.io) e o
momen.to em que .6e .toJtna. de6initivo (i�
di.6�u.tZvel e i1t1L.e601tmâvell na. e.66e1ta.

a.dmini.6.tJL.a..tiva.. Oc.01t1L.e1L.â dec.a.dênc.ia.?

Vimo.6 de ve1t que o.6 doi.6 .t1taco.6 bã..6i

c.o.6 e c.omun.6 da decadência. e da. plte.6-

c.lL.i ç. ão .6 a.o : 

I - o dec.ult.60 do .tempo. 
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II - a. -i.naç.ão do t.-i.t.u.laJt do d-i.Jte.i.t.o. 

01ta, em U-i.Jtút.o TIÚbu.t.âJúo o d-i.

Jte-i.t.o, qu.e a. deca.dênc-i.a vulneJta, ê o 

da. pJtet.en.6ão de con.6üt.u.-i.Jt o c1têdi..t.o 

t.Jti.bu.t.â!Úo a.t.Jta.vê.6 do lanç.a.ment.o. 1.6-

t.o po.6t.o, .6e o t.-i.t.u.la.Jt do di..Jte.i.t.o de 

lanç.a.ll, pito v-i.denc...i.a. o -i.nlc-lo do .6 eu 

a.v-i..6a.ment.o (a.-i.nda. que -i.n-i.c-la.l) mu 

c.om t.odM M ca1tact.eltl.6Uca..6 do a.Jtt.. 

142, 6at.o é qu.e -i.ne1tt.e não 6-i.cou. den-

t.Jto do pltazo que lhe 6oi a-6.6-i.nalado 

poJt le-i.. Se o cont.tibu-i.nt.e 1tectama1t 

cabe ao .6u.je-i.t.o ativo d-i..6cuU1t at.é o 

6.i.m o "pito c.e.6 .6 o de a.c.eJtt.a.ment.o.,, 6-l

cando, em c.on.6equ.�ncla, lega.lment.e -i.m 

pecUdcr de ex...i..9-i.JL o cJLêd,l:to :tubu.t;ã.Jt,(,o. 

Logo não hã 6ala1t em VECAUEMCZA po1t

qu.ant;o o d-i.Jte-i.t.o de-la.n.ç.a.Jt 60-i. exe1tc.{ 

do. Tão pau.e.o podell-.6e-ã c.og-i.t.aJt de 

plte-6 c.Jt-lç.ão , p o-i..6 o e xe1tc.l c.-i.o do d-i.1te,f 

t.o de açã.o, a.-i.nda não é po.6.6lvel." 

"A.6 de du.ç. õ e.6 a. t.i.. Jta.Jt .& ã.o :

a) e6eUva.do o la.nç.a.ment.o út-i.c-i.al,

a.inda que p1tov-i..6ÔIÚ0, polt -i..6.60 que

p<.u.6lvel de d-i..6CU.6.6âo e de 1te60Juna.

pa.Jtc.-i.a.l ou. t.ot.a�, ce.6.6a de c.01t1c.e1c.
o pltazo de decadênúa;



b) ultima.do c.om de6initivida.de o la.n

ça.mento começa. a. c.oJt.Jt.eJt. o

de pJt.e.6 c.Júçã.o;

c) entJt.e 0.6 doi.6 momento& não c.oJt.Jt.e

nem o pJt.a.zo da. dec.a.dênc.ia. (que jâ.

a.�a.bou) nem o da. pJt.e.6c.Jt.içã.o (que

a.inda. não �e iniciou.) o que c.oJt.Jt.e

.6âo o.6 c.on.6ec.tã«o.6 do c.Jt.êdito,o.6

juJt.o.6 e a c.oJt.Jt.eção monetã«a. (o

q u.e mantêm a..6 pa.Jt.te.6 em po.6ição

de equ.iva.lênc.ia. pa.tJt.imonia.l, a.

qua.lqueJt. tempo), 4a,lvo depÓ.6ito

do "q uantu.m" em di.6 c.u..6.6 ã.o, em da.

da..6 c.iJt.c.un.6tânciM, o qu.e dá na.

me.t,ma., em teJt.mo.6 de ju..6Uça." ( c.6.

Sa.c.ha. Ca.tmon Na.va.Jt.Jt.o Coelho - Ve

c.a.dênc.ia. e pJt.e.6 c.Jt.içã.o c.ontJt.a. a. 

Fazenda. PÜ.bUc.a. c.it., pâ.g.ti. 21 e 

2 2)

4. Deve-se desejar todo

mal possível a essa orientação doutrinária e 

jurisprudencial, pois, acriticamente, cria um 

hiato perverso que distende ao infinito a fase 

intermédia de constituição do crédito tributá

rio. 

Para jus%ificar a exis-
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tência de um período de tempo que nao se sujei 

ta aos rigores da decadência e nem aos efeitos 

da pre&crição, sustenta o V. Acórdão que, com· 

a ocorrência do fato gerador, "surge para o 

Fisco o direito potestativo de efetuar o lanç! 

menta e direito potestativo a ser exercido de� 

tro do prazo determinado que, por ser prazo de 

exercício de direito potestativo, é prazo de 
decadência". 

Prosseguindo nesta li

nha expositiva, conclui o V. Acórdão que efet! 

vado o lançamento se exaure o direito potesta

tivo do Fisco. Assim sendo, durante a fase pr2 

cedimental, de tramitação do recurso adminis
trativo, •�ão flui, evidentemente, prazo de d� 
cadência, pois não hã mais direito potestativo 
a ser exercido. E não flui, também, prazo de 

prescrição, pois esta só começa a correr quan
do se viola o direito subjetivo de crédito do 
Fisco, o que só pode ocorrer a partir do mome� 

to em que� sendo ele exigível, não é satisfei

to pelo sujei to passivo''. 

Em sua declaração de v2 

to, o Min. Relator Moreira Alve-s considera,ai� 
da., que o lançamento não desvela um poder-dever 

- como tem sido iterativamente sustentado pela
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doutrina tributarista mais atualizada - por is 

soque o elemento dever daquele binômio nao 

diz respeito e nem vincula o Estado, pois está 

a cargo dos fwicionários encarregados do lanç� 

mento. 

5. Com a devida vênia,

é fácil demonstrar a inconsistência desses ar

gumentos. 

Quando se afirma que o 

poder impositivo nao é só poder mas poder-dever, 

considera-se que se trata de um ato vinculado 

ã lei - como expressamente prevê o parágrafo 

único, do art. 142, do CTN - com restrita mar

gem de discricionariedade da administração pú

blica. Além do que, trata-se de singular mani

festação de poder, pois, como assinala Gian 
Antonio Micheli, não comporta disponibilidade 

e tampouco renúncia do ente público. Os prin

cípios da indisponibilidade e da irrenunciabi

lidade do poder impositivo, associados ao pri� 

cípio da vinculação legal, é que explicam a�� 

verosidade do poder impositivo (cf. Corso di 

diritto tributario, Torino, ed. 1974, pâg ! 106 
e segs,.) • 

De todo modo, Federico 

1391 



Maffezzoni parece ser o crítico mais severo da 
tese acolhida pela Suprema Corte. Após consid� 
rar que os direitos potestativos correspondem, 
na teor.ia geral do direito, à uma situação ju
rídica subjetiva passiva de dever suportar o 
poder do titular do direito potestativo, equi
valendo a um status subjectionis, Maffezzoni 
nega, veementemente, que o sujeito passivo tri 
butârio se:encontre numa situação de mera su
jeição. 

O sujeito passivo comp� 
rece perante a fiscalização em situação diver
sa, ou seja, gravado de deveres tributários 
(obblighi tributari) e, assim sendo, em condi
ções de determinar o conteúdo da atuação fis
cal, através do adimplemento ou inadimplemento 
daqueles deveres. Ora, um direito potestativo 
que muda continuamente de conteúdo, ao sabor 
do comportamento do sujeito passivo, deixa de 
ser um verdadeiro direito potestativo. (cf. II 
procedimento di imposizione nell 'imposta 
g.en·erale sull' entrata, ed. Morano, la.ed. ,pág. 
219 e .segs.). 

6. Tudo isso converge 
para a configuração de que o ato de lançamento, 
ou mais precisamente, o procedimento impositivo 
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- assim entendido o complexo de atos preorden�
dos à consecução de um efeito unitário, que é
a constituição do crédito tributário, - longe
de ser um puro e simples direito potestativo,
tem o significado de um ônus para a administra
çao.

.Estudos tributários mais 
recentes revelam que o sujeito ativo ou passi
vo de uma relação jurídica pode se encontrar 
em determinada situação jurídica subjetiva di
versa da relação obrigacional. Os ônus se ali
nham entre as situações jurídicas diversas da 
obrigação tributária, pois-desempenham uma_ fun 
ção meramente instrumental relativamente ao 
nascimento desta. 

Embora guardem certa si 
rnilaridade com os direitos potestativos, nao 
há confundi-los. Em lapidar lição, Massimo 
Severo Giannini preleciona que o ônus "é uma 
situação subjetiva compósita, na qual a um� 
der se conecta um dever instrumental concerne� 
te ao próprio exercício do poder" (cf. Lezioni 
di diritto administrativo. Milano, ed. 1950, 
pág. 2 79). 

Perfilhando a mesma dou 
trina, Alcides Jorge Costa também sustenta que 
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o ônus associa o poder a um dever instrumental,

relacionado com o exercício do mesmo poder, de

tal sorte que "o ônus confunde-se e funde-se

com o ato do exercício do poder, ao qual é ine

rente" (cf. Lançamento, in Direi to Tributário,

ed. Centro de Estudos da PGE, 1977, São Paulo,

pâg. 15).

O ônus , portanto, tem 

como pressuposto o exercício de um direito que 

se atribui ao próprio onerado, que corresponde, 

na área tributária, ao direito de constituição 

do crédito tributário. 

Se a observância do ônus 

estimula e satisfaz um interesse do próprio o

nerado - relacionado com um direito subjetivo 

de crédito - sua inobservância implica decadê� 

eia do direito. 

Mas - e isto é ponto P! 
cífico na teoria geral do direito - tanto se 

perde o direito na hipótese de não cumprimento 

do ônus (p.g. ausência de lançamento) como na 

hipótese de tardio cumprimento, rectius, de i� 

tempestiva observância do procedimento imposi

tivo. 
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Analisando os· traços 

distintivos entre a prescrição e a decadência, 
Messineo assinala que a decadência significa 
um ônus pois vincula seu titular a cumprir um 
!.!E_ ou exercitar um direito, de tal sorte que. 
o onerado perde o direi to tanto na hipótese de
não cumprimento como no caso de cumprimento
tardio, ou seja, além dos termos estabelecidos
para seu exercício.

E assim conclui: "a ob
ser vância dos prazos de cumprimento ao ato tem 
a mesma importância do seu cumprimento; nao 
cumprir o ato ,. ou cumpri-lo tardiamente se equt 
valem. A exigência da lei é o cumprimento tem
pestivo do a:to." (cf. Manuale di diri tto civile, 
Milano, ed. 1957, vol. I, pig. 193).

7. De todo exposto, pa
rece inafastâvel que a decadência não esti re
lacionada somente com o não exercício de um di 
reito - ou seja, em termos estritamente tribu
tários, com a ausência de ato inaugural de con� 
tituição do crédito tributário (auto de infra
ção) - mas, sobretudo, com o procedimento in
concluso ,. ou seja, com o tardio cumprimento de 
todos os atos fiscais preordenados ã conquista 
definitiva do crédito tributário. 
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Por isso, em anterior 

trabalho, chegamos à conclusão de que 
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. "Não ê equ-lvoca.do, polLta.n.to, ã luz da 
p11..ax-l.6 -ln.6p-l11..ada. na. dou.tlL-lna. pll..ocedi
me.n.ta.U.6.ta., v,üua.Uza.lL no .6-l.6.te.ma. ..i.m

po�itivo pâ.tll...lo do-l.6 .te11..mo.6 dec.aden
eia.,,i;t, ba..6.ta.n.te.6 nZ.t-ldo.6 e incon6uncú
ve-l.6. 

Re6-l1to-me, como pll...lmei11..o aceno, à áe 

cadê.nú a. do di11..ei...to de in-l ci..a1t. a c.on.6 
.t-l.tu.iç.ã.o do CILéd-l.to .tlti..bu..tã.11..io, ,li,.to 
é, do di..11..e.l.to de a.tua.11.. a. noJuna jull..Zd� 
ca. .tlL-lbu..tãlL-la., acionando o a.to i..n.t11..o

du.tÕIL-lo do plLoced-lmen.to 6,l.6 cal. A la.
vh.a.tu.11..a do a.u.to de ,ln61ta.ç.ã.o ê a. 6oJuna. 
ma..l.6 6Jt.equen.te de .in.ic..iaJt. e.6.6 a. c.on.6.t-f 
.tu.lçã.o, ma..6, como ve11..emo.6, o.6 me.6mo� 
e.6e-lto.6 pll..odu.zem a no.t-l6,lca.çã.o de qu� 
que.11.. a.to p11..epa11..a..tõ11..,i,o, bem como a la
v11..a.tu.11..a do chama.do .telLmo de -in.1.cio de 
6-l.6 c.a.U zaçâo. 

O .6egu.ndo .te.11..mo deca.de.nci..al 1Le.l.ac.io

na.-.6e com o di..11..e-l.to de c.on1:>.t-l.tu,l1L de

fin-l.t-lva.men.te o c.1t.êdLto ,tJr,,l:bu.t41Li..c, 

,li, .to ê, o d-l11..e,i,.to de e.o n c.tu-llL o p1r.o e.� 

d-lmen.to 6i...6c.a.t já -ln-lc.-lado, di.men.6-lo
nando a. obll...lgaç.ã.o .tll...lbu...tâ.lL-la e c.lL-la.n-



&u.bjeü.vo de c.ob}[.a.nç.a." (c.6. Zelmo 

Vena.JÚ - P}[.e�c.uç.ão e dec.adênc..la ZJÚ 

buzâ.JÚa, .ln 'Rev.l.óza da. PGE, vol. 7, 

1915, pâg . 164 e SoUda}[.,ledade e .óu

c.e.ó�ã.o zubu.zâ.1[..la., São Pau.lo ., 1977, 

pág�. 3 7 / 40) •

Em simples trabalho de 
adaptação terminológica, podemos aludir, nesta 
oportunidade, ã decadência in abstracto e dec� 
dência in concreto. 

Oco+re a decadência in 
abstracto quando tratando-se de tributos apur! 
dos por iniciativa da fiscalização, esta deixa 
de acionar o procedimento impositivo, no prazo 
legal de cinco anos. E ocorre a decadência in 
concreto quando, a.cionado o procediment o impo
sitivo. escoa-se o prazo legal de cinco anos, 
sem definitiva constituição do crédito tributário. 

No mesmo -sentido, Ruy 
Barbosa Nogueira, em recente parecer, mas de
signando ut uni versi a decadência do direi to 
de lançar e ut singuli, a decadência superven! 
ente ·à lavrat.ura do auto de-infração (cf. A De 
cadência no direito tributário brasileiro, São 
Paulo, 1982). 
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